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PRtrFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI t
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.. 17I2023_SEINI,,RA/CELOS.

A Secrclaria de Inliaestnüura e Dcsenvolvimento Urbano da preÍiilura N,luDicipal de Aracali.
:::1]:r 

d:::,]*i: E":peurat Lle Licrrirção de Obras e Ser.viços de Engenharia, torrir púbtico, que no dia l2 rleaDrll 0c 2ull, as 0qh00 tin. nn vla de r.cuniõcs da Comissão Especial cle Licitaçâo de Obras c Serviços dcEnge'haria, situ à Rua sanros Dumonr n" r'146 - Bairr. - centro - aracati - ce.. tàrá rearizar ticitajao n"nodalidâde de'tOMAt)A DE pREÇOS, por cxce!ç.io ir)Llrreta, ro rcgime dc elnpreitâ.la por prcço unitário, dolrpo menor preço! qua,do estará r.cceben<iu r duLrnrcrt.çao dc hibilitJ!ão. piopur,o. de prcços, dc acordocom âs cxigê|cias dâ Lei l-ederal n.. 8.í)66,o1 tte ) I tJe Irrrrhu rlc I9rt, !u.rs itlr;rJ;ô;s postcriores c, âtualizâdapelaLei Federal n." 9.648 de 27 de Mâio de 199E. Lei Cornptemcnt:rr n" rU:lUôài, *. as atlerêçôes da LeiCornplemenlar n,, l,lll20l4, beln como das concliçr.;es c oláusuia seguintes:
Reccbimento dos eDveropes alé às 09h0onriD e abeÍurâ dos cnvero;cs ris 09h0onirr do dia âcima nrencionado.lrrtegrân o presentc Edital:
a) Anexo I Projeto Básico Menrorial Dcsoritivo, Planilha Orçamenlária, Menroriât de Cálculo. RelâtóÍio

l,:ll:,,::.-.::*":'l: d( r L1!r,s. cumnosição do BDr, rabclâ d; Encal,gos .snciai", t unu ,Auc, crono8rarnarrsrcn-.nIncc,o. 
^nohçãudet{(snonsrbilidadc.lécnicâ ^l{t.projeroscOrçarnento,peçasCráÍlcas.h) Afe\o Il Mrn!rit Ll! contrÀto

:1,.1:-.)".,,, , ll:O"l:" n dectcr.rçJo de cumprimento do Inciso XXXIII do arl. 7,,d.r Constitlriçâor(u§rrr. ó UcctcrJ\Ao de enquaLirtntcnlo conro microenpresa _ ME oLr empresa dc pequcno pote - Eil,,
:j.::]r:rf:::l.i f],.,illlo.en(arsossociais,E-cárnposiçãodatâxâdcBDr.rr_rcraçãodaequiper§(nrca. U - retaçJo 

".r\ 
.t.lt.lrrrrra. c cqrrinatr.rrros. H _ orçrrrrcrrr,, re.urrro,

r.o Do oBJETo DÀ LtcrTAÇÃo
.1. u objÉo dr ricirr,"u e - J^Ir,.r dçiJ_oc <-rpr..r e.lJ. 1lil3J:r pll:r c\c!..(d. .t^ st RVt\ns UlP^Vl\11 Nl\(Ar) l\í Pt5o t\ RtRC\\DO Jú DtVt R)ÀS RUA\ DA tO.At IDCDT DtCANOA QUF.BItADA, corlormc projclos c cspecificaçõcs.

2.0 ( oNDt( Õfs Df PARTT( rPAçÃO
2 1 fiderl paÍicipâr desta Iicitação loda pessoa juridica rcgLrlarmente csrabclecida no pâís, que scjâ

:l::i*f:j..::i1;1,:,:11.lll:*:.:'," dos 
'eferidos."."iço,:. ";;;; "i:i;,,i;"*,. reconhecida pcro!ursc''ro-Kegrofar Lre hngenh.Iia c Agro romia cRE^ ou conselho de Àr.quitetu.a e Llrbarismo _ cÀü, eque satisfaça a fodas as exigêDciâs do prescnte Eclital, especificaçôcs . uo.ir,ur, J. acordo com os ancxôs

2.2.,Para parliciparcm da prcsentc licitcçro, os iDtcressadus rlcver.ào rornplovar. que estão jnscrilos
rcgularnle,tc no cadâstro de l:omccedores e prcsrâdores Lre s"tir"rL pr.r"i*,Júunicipar de Aracari,iunto
Ll.,':,:' j:,:r"r". rr.acrri.o,r p.asngrrra.t..olnr. o, ,,nrc.e,.rar ,,"ni,i,","^.,,,,,n0,,*f coJ]r o úbjero decrarrcrriÇro. r\ô\ (eL,o5 d. i rdir:rJ. o trí/J de L, I ( lré., Ji ,5 dIl(. do r(cehrm(Itô d.r\ nrupo.t-.. r^ turrrc Arl. )2,pa_rágrâfo 2" e 9'da Lci n." 8.666/93, com suâs alteraçôes posteriorcs e atii"iir"J^ p!i" ti 

"" 
O.O+VOt.2.1. Pâra pâÍiciparem os inte,.essados dcver.ão comproia. que cslão adimplcntes, quanto a tr.ib,tos. com oMunicrpro de Ari(rri. âtra\cs dr rDrc\êf14ção da Ce;tidão N"g"ti* a" OaUi,n, 

".,,r 
a secrcraria de FinançasMu.rcipil. obrido rJ si,.,,,'," ...,.., ..,. \ ltjqr\ ,..,11rJ:r..r..!xr,.

2.:1. Para parliciparem or i,,t"..r"rà.. ,i."-",1" .o,,,fr.,.:" *,*ia.*ç" c suas instalaçõcs fisicas intcmas,
lT]i-: !: l9l. irnnrcs(a uu cJcirónica. cm que consre a fachada tiontat do préclio e seu e,rrorno. e roclas âs,rL!,drirn,(s rnrcflt..s dr .n^,) r\ err p:rra ú dc.Érj\ ul\ irnc,)lJ dc \ :r, i\ ioa.re.. cornpar rr ei, c.rr o .hjcro li. irr,l".exlgerlcr'r qlr( noü( ser roÍnpro\âJJ pelJ doourllentação ãpresentarla para obtcnção do Cctiiicaclo dc negistroCadi\tril e ,:onsie r.r Frchrr dc cuchsrro <le Lrlonnaçoes rlc Fomecedoie. 

", nr".i".i"r", a" S"^,iç"..
3;l;I:,: L",l]::ry",], 

os 
.inteÍessados/p.oponcntes serão submcridos ri anárise prévia quânto à exisrênciâ desançâo que rnlpeÇa a pêúicipaÇão no certâme ou a firlrrra conrmlaçâo, mediaDte â consurla aos seglrintescâdrsr,,..' q P
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§ e Suspensas - CEIS da Corú.oladoria Gcral daa) Consultas ao Cadastr-o Nacional de Errpres

Uniâo, no sítio: https://cerlidoes.cgu.gov.b .

b) Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas punidas - CNEP do portal
https://certidoes.cgu.gov.br/.

1 DA IIABILII AÇÃO JURiDICA
Cédula dc Identidader
Regislro conlerciâ1, no caso de errprcsa indivirlual;

da l'ansparência, lo sílio:

2.5.1. A consultâ aos cadastros será rcrliTada em nome da empresa Iicitante tambónr de seu sócio majoritário,
porlbrÇâ doart l2daLci n" 8.429/1992, quc prerê, dentrc as sançôcs imposras ao rcsponsável pela piática de
ato de improbidâde adrninistrâtivâ, a proibiçào de contratar coDr o Poder Púrblico, inclusivc por inteirnódio rle
1e."or jrrrroi.c u.r qrrrl \ i.r .ócio m"jurir;rio
2.5.2. constaiada a cristência de sanção a cornissào Especial de Licitação reputará o licitaDtc inabilitado, por.
falta de condição de participação.
2.6. E vedâdâ a fômtâção dc consór.cios pala paÍticipação ncsta licitaçào.
2.7. Não poderão pârticipar dcsta licitação. as ernpre\.r\ decrarirrir inidóIca\ e imfedidâs de coutratar corn a
Administração Murricipâ1.
2 8. A,licitante dcseiaDdo apresentaÍ preposto, dcrcrá làzêJo rnediarüe unr i,nioo reprcsentrDfe, que deverá sc
idcnrificar no àtn da abeÍu* da licitação, alfâ\,és dc procumção púbrioa ou parricuriir, com firrna rcconhecida,
oulorgando a plos poderes para o Drandatário |eprcsentár a licitante nesta licitaÇão.
2.9. Não scrá pernitido, sob quâisquer hipóteses, que uma pcssoa física Ícpresente ntâis de uma licilânte.
mesmo dispondo de p|ocumçâo legal, nern quc âpresentc tnâis de uma proposta pârâ padicipâr da licitaÇão,
mesmo sendo apenas mcnsageilo. Todos os rcpresentantes das licitântes, sejam procu.arJorcs áu si,nplesmenre
mensageiros, deverão sc identiÍlcar com docurnento dc identillcacão com loto.
2.10. A licitantc que desqjar enviêr sua docurnenraçào ( prop^sia, de,.r,i fí7ô lú som a dcvidâ ânteccdônciâ.
para rcccbimento no prâzo c horário csripulâdo no preârnbulo, enviando pelo correio cndereçadâ â comissão
Especiâl de Licitâção dc Obras c SeNiços de Engcnharia com aviso rJe recebimento.

3.0 D^ ÁPRDSENTAÇÃO DOS trr\-VELOPES
i.l. As intercssâdas dcverão entregar a comissão Espeoiar dc Licitaçào dc obras e Scrviços de Engenharia no
local e hora já apontados no prcánrburo do presentc Dditar em cnvelopes devi.lanrentc sepa.ados, lac.ados c
indevassáveis, contendo crn sua parte flontal, alérn da râzão social. os .lizeres datilogralàdos:

COMISSÀO fSPECIAL Dtr LICITAÇÀO DE OI]R 4,S E SERVIÇOS DE ENGENHARIA DA
PREFtrITURA MUNICIPAL DE ARACÂTI
TOMÁDA DE pREÇOS N.. I7l2023-SETNFII{/CELOS.
ABERTUR,\ DIÀ I2 D[ ABRIL DE 2023 Às OghOOn,in.
ENVDLOPE N." OI _ DOCUMtrNTOS Df, PÀRTICIPÀÇÃO I' HABILITÂÇÀO

À
COMISSÃO DSPECIAL DD LICITAÇÀO DE OIJRAS E SERVIÇOS D[ ENGtrNHARIÂ DA
PREFI]ITIIRA MUNICIPAL DE ARACÁTI
TOMADA Dtr PREÇOS N.. 17l2023-SElNFI{,I,/CELOS.
AtsERTUR,\ DIÀ I2 DE ABRIL DIi 2023 ÀS OghO()lniN.
ENVELOPE N.'02 - PROPOSTÀ Dtr PREÇOS

1.0 DA HABILITAÇÀO
4.1. Parâ habilitâção deverão as licitaúres apresentar os docunrentos abaixo rcracionados, no envcrope D.01
Documentos de Ilàbilitâçào, em ulna irnicâ via, cn original ou cópias:

A,/

v
a)

b)
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c) Atô constitutivo,
sociedades comerciais, e,
administradores.

estâtrüo ou CoDtrâto Social en vigor, dcvidanreute registrado, cn se lrâtaDdo de
no caso de socicdades por ações, acompanhado de documenlos de elcição de seus

]I DA REGUI-AI{]DADE FISCAL t] TR,ABALITISTA

,,"ui q\

Ê re 'a1

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicâs - CNPJ; \.
b) Prova de inscriçâo no Cadastro de Contribuinte Estadual. relativo ao domicílio ou

peúinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratuall
c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou

pertinente âo seu ramo de atividade e compativel com o objeto coDtratual;
d) Prova de regular'idade para com â Fâzenda Fcdcrâl ah.avés de Certidâo Corúunta Negâtiva ou CeÍidão

Conjuntâ Positiva coln efeitos dc Negâtivâ de Tributos e Contribuições Fcdcrâis e Dí\,ida .^tiva dâ União,
inclusivc âs coDtribuiçõcs sociais, emitida pela Receita Fcdcral do Ilmsil;

e) Prova dc r'egula|idadc con â Fazcndâ lrstadual - através dâ Certidào Ncgativa ou Cetidào positiva conr
EÍiitos de Negativa dc Débitos Estaduais, enritlda pclâ Secretâria da Fazc dâ Eslâdual da scdc da elnpresa;

Í) Plovâ de regularidacle com a Irazencla Municipal atraves da Ccrtidão Negativâ olr Ccrtidào Positiva conl
EÍaitos de Negativâ dc Tributos Munioipais, emirkla pela Secrctaria dc Iinanças do Municipio, dâ sede da

8) Prova de resLrlaridade jurrto âo F-undo dc Carantia por Tempo de Serviço (FGTS) â1favés da Ce$idão de
Regularidadc do I]GTS Cltl., elnirida pclâ Caixa Econômica tcderal;

h) Prova de inexistôltciâ de débiros inadiInplidos pcrân1e a JUstiça do'1iâbalho, medialrtc a apresentação dc
Cel1idào Negâtiva dl) Débilos Trabalhislas CNDT, cnrilidâ pelo Tribunal Superior do Trâbâlho ou ouko
órgão da Justiça do 'l râbâlho.

11, /
seíe do licitante,

sede do licitant§,

III. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Registro ou inscrição com o Co[selho RegioDâl de Engenharia e Agronomia - CREA ou

Arquitetum e Urbanismo - CAU, na s€de da empresa licitante, dâ licitante e de seus
responsáveis técnicos.

â) Aterro coln pó de pcdra, espalhâmento e colnpâcta9ão mecânica
b) Piso pré-moldado âdiculado e interrEvâdo de t6 Íàccs e-som (:lsMpa).
c) Banquelâ/meio-Ílo de concrcto pâra vias urbânas.

IV. DA QUAI,IFICAÇÀO ECONÔMICA FINANCLIIIA

Consclho de
respectivos

b) Comprovâção de capacidade técnico operacionâl dâ licitante pam deserrpenho de âtividâde pcrtinente e
conpalível cont o objeÍo da licitâ9ão, através de âtestado tócnico emitido por pessoa jurídica de direito
púrblico ou privado; que constc â enpresa licilante como conlrâlâda, acompanhâdos de Ccrtidões de
Acewo Tócnico ou arotâções/regiÍros de responsabilidade técnica (ART/RRT), crnitidâs peto Consclho
dc fiscalização profissional competenle. cm nome dos prolissi,rnais \irLlrlilLIos aos reLridos atestados.
conrprovando que â emprcsa licitante, râ condição de conlratada, já excculou satisfatoriamente, obras e
serviços de caractcrísticas tócnicâs semelhaÍrles ou supcriores âos disclilrinâdos a seguir (Acórdão no
232612019- Plcnário do TCU).
- lrxecução dos ser-viçost
a) Ateffo con pó de pcdrâ, espalhamenro e compâclâçào mecâDicâ 550,0orn1 (quiühentos e cinqueDta
rnclros cúbicos)
b) Piso pré-moldado articulado c üÍer1râvado de l6 Íàces c:8cm (35Mpa) 5.500,00nr, (cinco mit e
quinhentos,nctros quadrados)
c) Banqueta/mcio-fio de concreto pala viâs urbanas - 2.800,00m1 (dois mil e oitocentos mclros liDea

o.) Uomprovâção dc capâcidadc lécDico profissional da licitanle, atrâvés dc Alestado Técnico Io reoido por
pessoajurídica de direito público ou privado, devidamcolc registrado e ccÍifioâdo Da e|tidade profissionâl
competeDte - CIIIA oLr CAU, que conprove que a licitânte possui em scu quadrc penranerte. profissionâl
que lcnhâ execulado obla e serviços senrelhantes con o objeto om licitado, com as seguintcs
cârâcferísticas ou superior:

a,

-l
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â) Bâlânçô Pâh'imoniâl e demonslntivos contábeis do último exercíoio sociâ1,.já exigÍveis e âpresentados

na Íôrma da Ici, quc comprovc a boa situaçào financeira da empresa, vedada â sua substituição por balancetes
ou bâlanqos pro\,isórios. podcndo scr atualizados por índices ofioiais, quitndo cnccn?do há rnais de 03(três)
nrcscs da data dc âpresent.rção dâ proposta;

a.I) Os indices clue compro\,ârão a boa situâçào dâ enlpresa sào os scguintes:

I. LIQUIDEZ GERAL (LG)
LG = (AC + RLP) : (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00

II. LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC = (AC : PC) MAIOR OU IGUAL A 1,00

III. GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE)
GE: (PC + ELP) : (AT) MENOR OU ICUAL A 0,80

ÔNDÊ:
AC.ATIVO CIRCULANTE
PC _ PASSIVO CIRCULANTE
RLP _ REALIZÁVEL A LONCO PRAZO
ELP, EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT . ATIVO TOTAL
LG _ LIQUIDEZ GERAL
LC - LIQUIDEZ CORRENTE
GE _ GRAU DE ENDIVIDAMENTO

a.2) No caso de sociedâde por aqôes, o balânço deverá scr acompanhado da publioação enr jomal. Quando slr

lralar das denais socie(lâdes conerciais. no balânço dcvcrá constar o número do livro e das llolhâs nos qLrais se

acha lr'ânscrito, dcvcndo scr assinâdo por contador registrado no Conselho Regiolrâl de Contâbilidâdc.
b) Cerlidâo Negativa de !alência, Concordatâ ou IlccuperaÇão Judicial, expedida pelo distribuidor da scdc da

licitânte;
c) Dcclârâçâo dc autoridadc iudicial, da sede da licitante, no qual conste a relaçào dos cârtórios
diskibuidores de ações civis de falência, corcordata ou recuperaçãojudioial;
d) Comprovação de Caução de Garantia de Participagão, no valor de R$ 17.800,00 (Dezcssete mil e

oitocentos reais), realizada exclusivamente junto à Tesouraria da Prefeiturâ Municipal dc Amcati, válida por
período não inferior a 60 (sessenta) dias, contâdos a partir da data previstâ neste edilal pâra reccbimcntos dos
envelopes de doclnnentaçào c propostâs dc prcÇos, scndo a mcsrna liberada após â adudicação e contratação do

objeto da licitação.
d.1) A comprovagão de reâlização da Caução, reâlizâda exclusivameDte junlo .r Iesourâria, a quc alude o
subilcn prcccdcnte somcnte slr aplica pi râ os câsos dc utilizaçào da gaEntia prevista no subitem e.l.

e) Serão aceitas âs seguintcs modalidadcs de gârântia:
e.1. CAUÇÃO EM DINIIEIRO - a licitante lârá a comprovâção .iul]to a Tesouraria, mediante a apresentâção de

depósito, en dinhciro, cm Documcnto de Arrecâdaçào Mlrnicípal - DAM ou conta bancária, ern nome da
Prefêitura Municipal de 

^mcati, 
dcvcndo conslar no docLrmcnto. ÍeÍêrenie a Tomâdâ de Preços n" l7l2021-

SEINFRA/CELOS,
A conta conente para o depósito é â seguinte: Banco do Brâsil, Agência: l2l-X, Conta Corrente: 33.438-3.

,.í6ü-À\
(à r.í-:e\

\t-l

e.2. CAUÇÀO EM TiTULOS DA DÍvlDA PÚBLICA - a garantia deverá vir acompanhada, obrigatoriamenre. l
das se8uinles compro\açôes. \\ i
e.2.1. Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no balanço Y
patrimonial da licitantet 

e I
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e.2.2. Apresentrr docurnento. crnitido for enlidade ou olganismo oficial, dotado de fé pública, clcnronstr.ando a
correção atualizâda rnonclarialnerte do título, o seu valor scrá obtido considcrândo â cotação vigeDre do
terceirc dia útil ân1criol â da(a pala recebimcnto dos envelopes.
c.2.3. Serâo âceitos âpenas c tão somenle títulos com vencinrentos pâssívcis dc Ícsgâlc inconleslrivel sob
nenhum aspeoto, êté a data correspondente ao prazo dlr validadc da proposta dc prcços.
e.2.4. PresuDre-se autênticos os títulos olerecidos pela Iicitante, a Plefeitura Municipal dc 

^racati 
sc lcscrva o

direito dc avcriguar a sua autenticidadc, cm se conÍelando indícios de fraude. se obriga a oÍircccl dcnúncia ao
Ministório Público.

e.3. FI^NÇA AANCÁRIA 
^ 

licilartc cnlfegará o documento originâl fornecido pela illsliluição baDoária que
a concedeu, no qual constaÍál
e.3.1 - Bcncficiário: Preleitura Municipal dc Arâcali
e.3.2 - Objctoi Garanliâ de Participação nê Tornada de Preços n' I 7/2023-SEINFRA/CELOS.
e.3.3 Valofl - I{$ 17.800,00 (Dezessete nlil c oitoccntos rcais).
e.3.4 Prazo de validadcr mínimo 60 (sesserta) dias - pcÍíodo dc / 12023 a I 12023.
e.3.5 Que a liberação scrá leilâ mediânte â devoiução pela Prclcitura Niunicipâl de Arâcali do documento
or'iginal ou. autonraticarncrtc, após decon'ido o plazo dc vâlidadc da cada.

e.4. SECURO GAltAN llA âtravés de apólicc cm nonre dâ Preleilum Municipal de ,{racâti, com validade
mínima dc 60 (sessenta) dias. constando Caução de GamDtie de PâÍioipação na Torrada de Preços rro 1712023
SDINFRA/CEI-OS.
Se a licilanle relirer sua proposta âpós â fxse de hâbilitaçâo. â câução de gârantia dc par'ticipaçâo scrá rcverlidâ
para o Tesouro Municipâl de PrefeitLra MuDicipal dc Arâcali.

,1.2. Declarâçào da licita|te, em cumprimento ao disposto no Inciso XXXIIl do AÍ.7" da Constiflrição Fcdcral,
que não nral]tém relâçâo de trabalho noturno, perigoso ou insaluble com nrenor dc 18 (dczoito) ânos e de
qualqucr trabalho coDr rnenor de 14 (câloúe) anos, sâlvo na condição de aprcndiz.
4.3. Dcclamção d4 licitante, quc sc cnqLradra conro nicroentpresa ou cmprcsâ de pequeno porle! quando for o
câso, firnrada por contador c rcspoDsável legal da licitautc, para sc ulilizâr dos benefícios previstos nos aÍt. 42 à
45 dâ Lei Colnplementar n" i2312006 Lei Geral da Microcnrprcsa. com âs âlterâções dâ Lei Complementar n,,

141t)014.
.1.4. Prcva dc inscriçào no Cadaslro de |omecedores e Prestadorcs dc Sc iços da Prefeitula Municipal de
Aracati, atravós de Certificado de I{cgistro Câdashal CRC, dentro do prazo dc validade.
4.5. Para as cnlpresas que estejâm rcgularDrente inscritas no Câdastro dc l.or.necedores e Prestadores de
Scrviços dâ Prefàitu[a Municipâ1 de Aracati. a apresentâção do Certilicâdo do R€gistro Câdastril - CRC,
âcompânhâdo dâ Ficha de C.rdâstro de Informações dc [orncccdorcs e/ou Prestadores de Serviços, quc
comprovc â vâlidade da documcntâção apresenlad:r pàr.â o rcgistro ou su. atualização! substihi â
hâbilitação lurídica! rcgularidâde liscâl c trahalhista e poderí! âindâ substihrir a qualilicação
cconômico-Iinânccir'â no todo ou enr pâftc, dcsde que nâ comprovaçào dc vâlidâdc dâ documentâção
âprescítâda para o rcgistro oü âtualização! constem os docunrcntos que as compr.ovem. Os documenlos
com prâzo de validade vcncidos, na data de aprcscntâção dâs propostas, deverão ser atualizâdos no setor de
cadastro c constâr na cornprovação de validade da documc0tação.
4.6. A licitarrte qLrc âpresentar docurncntâção em desacordo com quaisqucr dcssas cxigênciâs, estârá írabilitâdâ
a prosscgLril no processo licitatório.
4.7. A êprcsenlâÇão dâ Declarâção de âutoridade.judicial, da sede dâ lioitânte, no qua loflste a rclirçàu dú\
cârtórios distlibuidores de âções civis dc [âlêDcia, coDcordata e rccLrl]craçãojudiciâ1 é pxr.r eteito de int'oúlrar a 41
Comissào, Dão tendo, cnlretank). ef'eito inabililâlório. \
4.8. Para a microcmpresâ ou enlprcsa dc pequeno polte, que aprcscntou â declaração comprovando esta.
colldição, tendo sido dcclâmdâ vencedorâ do certâD1e, e havendo alguma rcstrição nn "rrr eorrproraçào da I
regularidadc fiscal e trabalhista 4.l.ll, ser/r lhe assegLrrado o pr.âzo de 05 (cinco)dias Uteis. cujo rcrmo rnrcr.rl i
corresponderá ao rnonrento em que lor dlrclârâda vencedola do ccrtamc, prcrrogáveis po| igual periodo, dcsde r

que scja requerido pelo intercssâdo, de forma moJivâdâ, e aceito pela Administração, paÍa â regularizagão da

IIÍ
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documentação, pagamento ou pârcelamenlo do débito, e emissão de eventuais ceftidões negativas ou positivas
com efeito de certidão rregâtiva, para a comprovação da habilitação e a respectiva contratação.
4.8.1. A não regularização dâ documentagão, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no ârt. 8l da Lei Federal n" 8.666/93, ssndo facultado
à Administração convocar os licitantes remanesce[tes, nâ orden de classificagão, para a assinatura do contÍato,
ou revogar a licitagão.
4.9. A Comissâo Especial de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia não autenticará cópias de
documentos exigidos neste edital.
4.10. A Comissão poderá solicitar originais de documentos apíesentâdos em cópiâ, paÍa fins de veÍiÍicação,
sendo a licitante obrigada a apresentá-los no prâzo máximo de 48 (quarenta e oito) horâs contados a partir da
solicitação, sob penâ de, não o fazendo ser considerada inabilitada.
4.11. Quando todas as licitantes forem ilrabilitâdas, é facultado a Comissão fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis,
para a apresentação de documentâção escoimada nas causas que provocaram a inabilitaçào.

5.0 DA PROPOSTÀ DE PREÇOS:
5.1. A proposta de preços deverá ser apresentada no envelope n". 02 - Proposta de Preços, em linguagem
técnica, clara e sem Íasuras, em 01 (uma) via, em pâpel timbrâdo da firma, observândo-se o seguinte:
a) Data de apÍesentação (da âbertura dâ licitação);
b) Identificação do Licitânte;
c) Discriminagão completa dos serviços;
d) Valores unitários em algarismo e globâl, em algarismo e por extenso, em reais;
e) Prazo pâÍa conclusão de todas as obms e serviços em dias ou meses, que não poderá ser superior ao
prazo de execução fisica do cronograma físico-financeiro do Projeto Básico;

0 Declaração de que nos preços oferecidos, esião írcluidâs todas as despesâs de íornecimento dos
materiais e mão de obra necessária, taxas, impostos, encargos sociais e trabalhistas, beneficios, transpoúes e
seguros;
g) Declaragão que conhece/visitou os locais dâs obras € serviços, e que tomou conhecimento de todas as
facilidades e dificuldades para execução das obras e serviços, não sc admitindo, posteriormente, o
desconhecimento do local dos serviços comojlrstificativa para eventuais acréscimos ou aditivos ao contrato,
h) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessentâ) dias;
i) Assinatura identificável do signatário (sobre o carimbo ou equivalente), que deverá ser o responsável
Iegal pela Empresa;
j) Planilha de preços unitários, que deram margem aos resultâdos apresentâdos na proposta, com duas
casas decimâis, sem erros de arredondamentos:
k) Planilha de Composiçâo de Preços Unitários, para cadâ serviço constânte do orçâmentô apresentado,
contendo todos os insumos e coeficieDtes de produtividad€ necessários à execução de cada serviço, quais sejam
equipâmentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transport€s, BDI, totalização de impostos
e taxas, e quaisquer outros necessários à exscução dos seÍviços; não pode haver divergência de preço unitário
entre os orçamentos, para o mesmo seÍviqot prevalecendo o menor valor.

l) Planilha analitica de encargos sociais;
m) Composição ânalitica da taxa de B.D.l. (Benefícios e Despesas Indiretas), conforme recomendações do
Tribunal de Conra) da L niào - TCt : 

^ 
)

n) Relação da equipe técnica que se encarregará dos servigos, com a respectiva fungão. tempo de experiência e \
declaração de concordância e disponibilidade para execução dos serviços de cada membro;
o) Relação dos equipâmentos e máquinas, com as Íespectivas câracterísticas, ano de fabricação, estado de
conservação, e declârâção que estarão à disposição para executarem os serviços.
p) CronogÍamafisico-financeiro.

6. DO PROCEDIMENTO LICITATóRJO
6.1. O recebimento dos envelopes contendo a Documentação de Participagão e HabilitaÇão e as Propostas
Preços será no dia, hora e locâl previsto no preâmbulo deste EditâI.

4



6.2. Àpós â Presidenle dx CoDlissào declârâr encerrado o prazo pârâ o recebinrerrto dos envelopcs, não scrão

âceilos quâisquer outros documenlos que não os existentes nos respeclivos envelopes, nem seú permitido que

se làça qualquer adendo ou esclarccimcoto sobrc os documentos, de fo na a âlterár o conleúdo o ginâl dos

IItcslltos,
6.3. No horário prcvisto oo preâmbulo do Edital, a Comissào procederá a aberlura dos envelopes no.0l
Documertos de Parlicipâção e l{abililação e lará o cxarrc c conÍêÉncia destes de âcoltlo com âs exigôncias
deste Edhâ1, os quâis serão rubricâdos pelâ Comissão Espccial dc Licitação de Obrâs e Serviços de Engerharia
e colocados à disposiçào dos representantes das licitantes, para que os exaninem c os rubliqucm, a Comissão

Especial de Licitagâo tambén far/r âs consultás, imprimindo âs, âos Cadastros Nacional de Enpresas InidôDc,ts

e Suspelsas - CEIS da Controladoria Ceral da União, c CadaÍro Nacional de Empresas Punidas CNEP do

Pollal dâ'lrânsparênciâ, ceso hâja quâlquer restrigão a licitânte que impeça de parlicipar dc licitaçâo ou

contÍatação, a licitânte seÉ consideradâ inabilitâda.
6.,1. A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por representantcs das licitantes, mânil'estaDdo-se

sobre o seu acâiamento ou não. Em seguida, 1àrá o julgalrenlo dos docLnncntos aprcsentâdos. Caso estejânl
prescnles os rcprescl1lântcs dc 1odâs as licilanles â Prcsidcnte da Cornissão farlt diretaDleDle â iülirnêçâo do

rcsullâdo da llâbili1âqão, fundamcnlândo â dccisão, caso contifuio divulgará, tâmbén1. â1fâvós da publicação na

ImpÍcnsa c/ou afixação no quadro dc avisos c rro site \\\!\,.am!:41l.cc.g!\:.b dâ Prclci1úa dc 
^racati. 

Se todos

cstivcrcn prcsc|tcs c/ou dcclinarcln do dircito dc interpol quaisquer recursos contra a dccisão anunciada de

habiiilação, a Conlissão a seu critério podcrá pâssar para a lase de aberlurâ dos erlvclopcs 0". 02 - Propostas de

Prcços, na mesma sessão! caso rrão abdiquc,n do direito de interpor recurso, a Comissào abrirá o prazo para

iDterposição de reculsos conlbrme art. 109, Inciso I e alínea a da Lei n". 8666/93 colr suas alteraçôes

6.5. Após decor ido o praTo para interposição de recursos ou prol'erida â decisão sobre os rccursos intcrpostos a

Comissão marcará a data c horário cln quc dará o prosscguirnento ao processo lioilâlinio, divulgândo com
antecedôncia mírima dc 24 (vilÍe c quelro) homs pâra as licitântcs.
6.6. Caso â sessão seja suspensa os errvelopes rr". 02 - PrcpoÍas de Pregos, serão rubricados pcla Comissão
Irspeciâl de Lioilaçào de Obras e Selviços de Engenharia e lic;tanles, Ilcândo sob a guarda da Comissão para

plo.scguirncrrto po.rcrior Jo (..tanr( Li(ir.,rúr iJ.
6.7. EncerEda a fàsc dc habilitação c âbcrtos os cnvclopcs das pÍopostas de preços, não oaberá desistência de
proposlâ, salvo por nlotivo devidamenle justificado de falo supcrvcnic|tc c accito pcla Comissão Especial de
Licitação.
6.lJ. Abertos os envelopes n". 02 - Proposta dc Preços. as propostas serào Iidas para coDhecirrento de lodos e

juntarnente conr os derlrais docunlcnlos scúo rubricados pcla Comissão Especial de Licitação de Obras e

Serviços de Engenharia e oolocâdos à disposição dâs licitântes para examinarem e as Iubrica|ern.
6.9. 

^s 
propostas classiÍicadas, scrão ordcnadas dc âcordo com â ordcln crescente dos preços ofedados,

6.10. 
^s 

dúvidas quc sulgircm duüntc as reul1iôes scrão csclârccidas pcla Colrissão Especial de l,icitação de
Obrase Serviços de Engenharia, na prcscoçâ dos rcprcscntantcs das licitartes.
6.11. A CoInissào Especial de LicitaÇão é Íàcultado suspcrrder qualquer sessão nlediante motivo devidameDte
justillcado e marcar sua rcabcrtura pali1 outra ocasiâo, lâzendo constâr csta dccisão em âta.
6.12. A Comissão Especial de Licitação podcrá, pâra a|âlisar os docunlentos de habilitâção, as propostas de
prcços c oulos documentos. solicitar pârecercs técnicos e suspender a sessão para realizar diligências, a fim de
oblcr mais inlornraÇões para fuDdamentâr suas decisões.
6.13. Scrá lavrada ata circuuslânciada durÍrDte as sessões dos tlâbâlhos licilatórios.

7. DO CRITÉRIO DE JUI,GAMDNTO
7.1. ,^ licitação scÉ.iulgada pelo critério de "MENOR PREÇO CLOBAL".
7.2. Nào serão levadas enr considcração, sob ncnhunra hipótcsc âs propostas dc prcços que Íizerem relerênciâ
as de outros licitantes. O licilantc que propuser reduçào de preços eln relaçào â proposla dc outro Iicitantc lcrá a
sua inediâ1ânrente desclâssiflcada.
7.3. Será corrsidcradâ vcnccdorâ â propostâ que apresentar o nrenor preço global e âlend€r âs exigênciâs desle
Edital, inclusive pÍazo máximo de cxccuçào dfls obras c scavrços cont'oflnc croDograDra de execução da
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contratante e que apresente os preços unitários propostos em sintonia com as composiçôes de preços unitários
apresentadas, sem erros de ârredondamentos e divergentes.
7.4. No caso de empate entÍe duâs ou mais propostas, â classificação se fará por sorteio, em sessão pública, paÍa
o quâl todos os licitantes serão convocados, ou na mesma sessâo de julgamento dâs pÍopostas, observadas âs

condições de preferência para a microempresa e empresa de pequeno porte.
7.5. Prcferência de contrâtâção da microernpÍesa ou empresa de pequeno porte, nas condições de empate de
propostas,

7.5.1. Havendo empate entre as propostas, será assegurada como critério de desempate, preferência de

contratação parâ âs microemprcsas e empresas de pequeno porte, que aprese,ltaram a declarâção que comprova
esta condição.
7,5,1,1, Entende-se por empate aquelas situâçôes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno poÍe s€jam iguais ou até l0% (dez por cento) superiores à prcposta mais bem
classificada.
7.5.2. As condiqões aqui estipuladas somente serão aplicadas quando a melhor ofeÍa inicial não tiver sido
apreseltada por microempresa ou empresa de pequeno port§,
7.5.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
7.5.3.1. a micro€mpresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedorâ do certâme, no prazo de dois dias, desde que conste em ata sua

intengão, situação em que seÍá adjudicado em seu favoÍ o objeto licitado:
7.5.3.2, não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forrna do sub item
anterior, serâo convocadas as remanescentes, na ordem classificatória, para o exsrcício do mesrno direito, no
prâzo de dois dias;
7.5.3.3. no caso de equivâlênsia dos valores apresentados pelas microempresâs e empresâs de pequeno poÍe,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá âprcsentar melhor proposta.
7.5.3.4. na hipótese da não contrâtação dâ microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.6. No caso de divergência entre o valor numérico e por extenso, prevalecerá o segundo.
7.7. Serão desclassificadas as propostâsl
a) que não atenderem as exigências deste Edital, inclusive quanto ao prazo máximo de execução;
b) com preços strperiores aos valores unitários e totais máximos admitidos no Edital;
c) com preços manifestamente inexeqüiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrada sua viabilidade através de comprovação documental;
7.8. As propostas serão considerâdas inexeqüíveis quando os valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento)
do menor dos seguintes valores:
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor do
orçâmeÍto básico, ou
b) do valor do orçamento básico
?.9. Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá fixar aos licitantes o prazo de 08
(oito) dias úteis, para a apresentação de oritrâs propostâs escoimâdas exclusivâmente, nas causas que ensejaram
â desclassificação.
7.10. O Íesultado final dojulgamento será devidamente divulgado na imprensa e/ou com a afixação no quadro
de aviso e no site - ,'vw*,.aracati.oe-qov-br da Prefeitura de Aracati.

8. DO CRITÉRIO DE ÂCEITABILIDADE DOS PRDÇOS
8.1. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os praticâdos no mercado âtendidâs âs peculiaridâdes
locais.
8.2. Os prsços deverão ser cotados por uDidade e global em Real- R$.
8.3. Deverâo ser computados nos preços propostos o fomecimento dos ,nateriâis e mão de obrâ, equipameítos,
maquinários e ferramentas necessárias, todos os tributos, encârgos sociais e trabalhislas, taxas, seguros e
impostos, inclusive fret€s, que serão de total responsabilidâde dâ Contrâtada.
8.4. Os preços unitários e totÀis máximos âdmitidos são os do orçamento básico dâ Secretaria de
lnfraeslrurura e Desenvolr imenro Urbano. 4
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8.5. O preço unitário pârâ o mesmo seNiço deverá ser de igual valor, para os orçâmentos dos serviços, caso

haia divergência será considerado o de menor valor, paÍa o cálculo final da proposta, que caso seja a proposta

vencedora deverá fazer o devido ajuste.

I). DA HOMOLOCAçÀO E 4DJUDICAÇÀO
9.1. O Ordenador de Despesas da Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano da Prefeitura

Municipal de Aracati homologará o r€sultado da licitação e adjudicará o objeto da presente licitação à empresa

cuja proposta tenha sido declarâda vencedora, de acordo com os c térios estabelecidos neste Rdital-

9.2. A adjudicação dos serviços objeto desta licitação, efetivar-se-á através de contrato a ser assiDado com a

licitânte vencedora, que definirá os direitos e obrigações de Contratante e Contratâda, e do qual farão pârte o

presente Edital e seus anexos, independentemente de trânscrição.
9.3. A Secretâria do úrfraestrutura € Desenvolvimento Urbano da Prefeitura Municipal de Aracati res§rva-se âo

direito de cancelar esta Tomâda de PÍeços a qualquer momento por conveniência administrativH, sem que aos

licitantes caiba qualquer direito a indenização ou ressarcimentos.

10. DOS RtrCURSOS ÀDMINISTRATIVOS

10.1. Das decisôes proferidas pela Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de

EngenhaÍia, caberá recurso nos casos del

a) habilitâção e/ou inabilitação;

b) julgamento das propostas.

10.2. Os recursos serão processados de acordo corn o que estabelece o art. 109 da Lei n'. 8666/93 e suas

alteraÇões posteÍiores.

10.3. Havendo recurso referente à fase de habilitação, os envelopes contendo as propostâs de todas as licitantes,
inclusive o da recorrente ficarão em poder da Comissão Especial de Licitação até o julgamento do recurso

interposto. Apreciâdo o recurso, e caso haja a inabilitação de qualquer licitante, estâ deverá no prazo de até 30

(trinta) dias retirar o seu envelope no. 02 - Proposta de Preços, após este prazo, caso não seja retirado, o
envelope será destruído.

10.4. Os recursos deverão ser dirigidos ao Ordenador de Despesas da Secretariâ de Infraestrutura e

Desenvolvimento Urbâno, âtÍavés da Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de Engenhariâ, e

interpostos mediante petigão subscrita por representante legal da recorrente, contendo as razões de fato e de

direito com as quais deseja impugnar a dec;sâo proferida.

10.5. Os recursos deverão ser protocolados na Comissão Especial de Licitagão de Obras e Serviços de

Engenharia, no devido prâzo legal, não sendo conhecidos os interpostos fora do prazo legal ou em outro órgão

da Administração.

11. CONDIÇÔf,S PARA ASSINATURA DO CONTRATO

11.1. A licitante vencedora será convocadâ parâ âssinar o Contrato no prazo de cinco dias úteis da expedição do

ato de convocagão, podendo esse pmzo ser prorrogado por uma vez a pedido do interessado durante o seu

transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. Se decorrido esse prazo, a licitante
vencedorâ não comparecer, decairá do direito à contrâtação e sofreÍá as sanções previstas em Lei, e ainda será

penalizâdo com multa de 2o%(vinte por cento) do valor total do contrato. Sendo fâcultada a Administração,
convidâr sucessivamente, por ordem de classificação, âs demais licitantes que ficârão sujeitas as mesmâs

condições previstas para a primeira, inclusive quanto ao preço, oo ainda revogâr a licitaçào independentemente^ /
das penalidades aplicadas. Y-
I 1 .2. O contrâto terá vigência de I 6 (dezesseis) meses, contados â pârtir da data de sua ass inâr urâ.

recebimento da ordem de início dos serviços.4
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11.4. Decoridos 60 (sessentâ) diâs dâ dâtâ dâ entrega das propôstâs, sem convocação pâÍâ a co tmtâçâo, ficam
os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

12. DAS coNDrÇôEs DE RECEBIMENTo Do oBJ[To DA LrcrrÀÇÃo
12.1. Quândo todos os servigos estiverem concluidos, e a requerimento da CONTRATADA, dar_se-á o

recebimento provisório dos mesmos, que se tornará defiDitivo 60 (sessenta) dias após, através de Termo de

Recebimento Definitivo, assinado pelas partes, desde que todos os serviços estejâm em perfeitas condiçôes de

funcionamento I uso, I executadas de acoÍdo com os projetos I9§p§gifioaçÔ€s técniças, So, nestg p9Íiodo, for
constâtada a existência de quaisquer defeitos, imperfeição ou vício na execução dos serviços, a

CONTRATADA é obrigada a promover a sua reparação, para obter o Termo de RecebineDto Definitivo dos

serviços.

13. DA CAUÇÁo DE GARANTIA
13.1. PâÍa garantir a execugão dos serviços a CONTRATADA pÍestará Caução de Carântia no valor de R$

- 

( ), coÍrespondente a 5% (cinco por cento) do vâlor do contrato, â ser

efetivada antes da âssinatura do contrato, válida por período não inferior a 60 (sessenta) diâs após a vigência do

coDtrâto, que será devolvida após o recebimento definitivo dos serviços, deduzida do valor das infÍações e

multas, por ventura cometidas. Serão aceitas as seguintes modalidades de garantiâl

A) CAUÇÃO EM DINHEIRO
b) CAUÇÃO EM TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA
c) FIANÇA BANCARIA
d) SECURO-GARANTIA

I4. DOS PAGÁMI]NTOS _ PRÀZOS, RNÀJUSTES I] RECURSOS FINANCEIROS.
14.1. O pagamento ao vencedor será efetuâdo akavés de ordern de crédito após a apresentação das respectivas

Notas Fiscais de Serviços e Recibo à Tesourâria, e atestado de execução dos serviços, através de medições

mensais.
14.2. O prazo pâra pagâmento será de até 30 (trinta) dias â contar da entrega da documentagão completa na

Tesouraria.
14.3. Os preços serão fixos e imeajustáveis atendendo a legislação federal, pelo período de 12 (doze) meses,

após esse periodo serão reajustadas pela variação do INCC Índice Nacional de Custo da Construção Civil do

periodo.
14.3.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

onde:
R=

Io=
I:

R = FÀTOR x V, onde: F-{:roR = [4J

Valor do reajuste procüradoi
Valor contratual dos servigos a serem reajustâdos;
Índice inicial [NCC refere-se ao mês da apresentação da pÍoposta;
Índice final INCC refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.

14.3.2. O Fator deve ser truncado na quarta casa decimâI, ou seja, desprezar totalmerlte da quinta casa decimal
em diante.

14,4. Os recursos finânceiros para pagamento das despesas de execução das obras e servigos correrão por conta

de recursos próprios do Orçâmento do Município de Aracati, na ssguinte dotâção orçamentárial
1101 Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbaro.
I5.451.0001.1.027. - Melhoria na acessibilidade e mobilidâde urbana.
44.q0.51.c)l -Obra)ein.lalaçde. Obra.ernandemento 4
1500000000 Recurso. nao vrnculados de Imposlos.
1704000000 - Transferência da União pela explorâção de Íecurso natural.

(
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4.5. Se houver atÍâso nos pâgâmentos, estes serão atualizados com base na incidência de.juros de mora de 060%

(seis por ceÍto) âo ano "por rata t€mpore", entre o d;a prev;sto e a data do efetivo pagamento, se a ocorrência
for por culpa exclusiva do Município.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÀTADÀ
15.1. Executâr os serviços pelo preço global estipulâdo nesÍe contÍato e entregá-los totalmente concluidos, de
acordo com os projetos executivos e especificagões técnicas, fornecidas pela CONTRATANTE, em perfeito e

toÍal funcionâmento, e obseruadas as normas técnicas de seguranga,
15.2. Manter preposto rro local das obras e serviços, que deverá ser um engenheiro civil ou arquiteto em tempo
integral, para representá-la na execução do contrato.
15.3. Manter um diário de obra, atualizado diariamente, onde constem todâs âs ânotações pertinentes aos

serviços.
15.4, Reparâr, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensâs, no totâl ou em parte, o objeto do
Contrato em que se verificarcm vicios, defeitos ou incorreções resultantes de má execugão ou de materiais
empregados indevidamente.
15.5. Obedecer todas as leis, códigos e regulamentos federais, estaduais ou municipâis, relacionâdos com as

obras e servigos em execução e todas as normas de segurança aplicáv€is.
15.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os âcréscimos ou diminuições efetuadas até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.
15.7. Responsabilizar-se pelos dânos causados a Contratante ou a terceiros decorrente de sua culpa ou dolo, na
execugão do contrato, não excluindo ou reduziÍdo essa respoDsabilidade à fiscalização ou acompanhamento
efetuado pela CONTRATANTE.
15.8. Responsabilizar-se pelos pagamentos e recolhimentos de encargos sociais, trabalhistas, previdenciáÍios,
fiscais e comerciais resultantes dâ execugão do Co[trato.
15.9. Manter durante toda a execuqão do contrato, em compatibilidade com âs obrigâções assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exig;das na licitação.

16. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE
16.1. Providenciar os pagamentos devidos à conhatadâ, nos prazos acordâdos, e de acoúo com as Notas
Fiscais/Faturas emitidas e atestados de mediçôes emitidas.
16.2. Fiscalizar e acompanhar a execução das obras e servigos através da Secretaria de Infraestrutura e

Desenvolvimento Urbâno,
16.3. Atestar a medição dos serviços efetivamente executados, para efeito de pagamento.
16.4. Comunicar à contratada toda e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato e exigir as

devidas providências que demandem da Contratadâ.

17. DÀS SANÇOES
17.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, sem prejuízo de
responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançôes âdministrativâs:

a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor globâl do contrâto, caso ocorra desistência total ou
paÍcial de executar âs obras e serviços;

b) muita de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor de cada parcela mensal, por dia de atraso
na sua conclusão, conforme previsão no cronogÍamâ fisico-financeiro.

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o vâlor global do contrato, por dia que exceder o prazo Ú
de conclusão total previsto no cronograma físico-financeiro. '\

d) suspcnsAo temporáriâ de pâfticipar em licitação ou contÍatar coin a 
^dlninistração 

pclo prâzo dc 0l
Gln) ano

e) declaração de inidoncidâdc para licitar ou coDtrâtar com a Adnrinistraçào Pública enquanto
perdurârcm os molivos detenninartes da punição ou alé que seia promovida a reatrilitação perante â
Administração, quc scrá concedida após o contratado ressarcir à AdministÍação pclos prcjuizos causados e âpós
rleoorrido o prazo da suspensão âplicâdâ no ;tem anterior.{
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18. DA REsclsÀo coNrRAruÀL l,4 -/

18.1. A inexecução total ou parcial deste contiàtof]rdará a sua rescisào com as couseqüências contÍatuais e as

previstas em Lei.
18.2. A rescisão do presente contrato poderá ser determinâda por âto unilâterâl e restrito da Contratante.
18.3. O contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acoÍdo entre as partes, desde que haja conveniência
para a Contratante.
18.4. Fica ainda assegurâdo a Contratante o direito de rescisão deste contrato, independentemente de aviso
extrajudicial ou de interpe lação j udicial, nos seguintes câsos:
a) Atraso injustificado por mais de 15 (quinze) dias consecutivos do início da execução das obras e serviços;
b) Interrupção dos serviços semjusta causa e prévia comunicação a Contratante por mais de 05 (cinco) dias:
c) Desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela Contratante, para
acompanhar, na qualidade de fiscâI, a execugão das obras e serviços;
d) Dessumprimento de qualquer determiração da Contratante, feita em base contratual;
e) Transferência das obras e seÍviços, objeto do presente contrâto â terceiros, no todo ou eln pafte, sem â pÍéviâ
e expressa autorização da Contratante;
f) Cometimento reiterado de falhas causadâs nâ execução dâs obras e serviços;
g) A lentidão na exscuqão das obms e seÍviços, levândo â fiscalizâção a comprovâr a impossibilidâde da
conclusão dâs obras e servigos nos prazos estipulados;
h) Entrar em concordâta, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus

dirigentes.
i) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação a Contratada, com
antecedência minima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento dos serviços efetivâmente
prestados, e devidamente aprovâdos até a data da rescisão contratual.
18.5. Declarada a rescisão contratuâl em decorÍência de qualquer um dos fuDdamentos do item ant€rior, a
contratada receberá exclusivamente o pâgamento dos serviços executados e recebidos, deduzido o valor
correspondente as multas porventura existentes,
18.6. Não caberá a Contratada indenizâção de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier â ser
rescindido em decorrência de descumprimento das nonnas nele estabelecidas.

19. DISPOSIÇÔES FINAIS
19.1. Independente de declaragão expressa, a apresentação dâ propostâ implicará nâ aceitação plena e total das
cláusulas e condiçõ€s do presente edital.
19.2. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Licitação de Obrâs e Serviços
de Engenharia da Prefeitura Municipal de Aracati.
19.3. Este Edital e seus anexos poderão ser examinados na sala da Comissão Especialde Licitação de Obras e

Serviços de Engenharia da Pr€feitura Municipal de Aracati, sito à Rua Sântos Dumont no 1.146 - Bairro -
Centro - Aracati - Ce., no horário das 07h30min às 1lh30min, de segunda a sexta-feira. No site do Município
de Aracati - *,wB.aÍacali.ce-sov.br link licitações. E após a publicação no site do portal das licitações do
Tribunalde Contas do Estado do Ceará - www.tce.ce.gov.br/licitacoes.
19.4. Demais informações podem ser obtidas junto â Comissão Especial de Licitagão ds Obras e Serviços de
Engenharia, no horário e diâs âcima mencionados ou pelo e-mail pmacelos@hotmail.com.

20. MEDÍDAS DE PRIVENÇÃO CONTRA A PROPACAÇÀO DO COVlD-I9
20.I Para atender âs precauções contra a propagação do COVID-19, adotaremos os seguintes procedimentos:
a) O local da reunião para a sessão pública, poderá ser transferida na abertura da sessão para um ambiente
aberto, no pátio dâ sede da Comissão Especial de Licitagão.
b) Fica vedada a presença, nâ sessão pública de abeúura do certame, repÍesentantes das empÍesas e de agentes
de compras pertencentes ao grupo de risco,
c) Os participartes, no máximo um representante por empresa, deve usar máscara
sessão de recebimento, abeÍtura e procedimentos do certame licitatório, bem como
Especial de Licitação que comaDdârão o certame. _4

protetora, duÍantc fodo a

os membros da Conlissão
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d) Será disponibilizado álcool gel pârâ todos os pÍesentes, pârâ o asseio das mãos;
e) Os prcsentes devem manter o afastamento mínimo de 2 (dois) rÍetros de distância para outras pessoas
1) O local da reunião será devidamente higienizado antes do início da sessão de abefturâ, com produtos de
limpeza adequados como álcool 70yo, cloro ou águâ sânitária, bem como âs câdeirâs, mesâs, birôs,
computadores e materiâis de expedient§.

Aracati(Ce),23 de março de 2021.

COMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÁo DE oBRAs E sERvIÇos DE ENGENHARIA:

/\
(l^-E - n^, oe-.*À-

Presidente - Cíntia Mâgallrães Almeidâ

'firfurr
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